
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

 EDITAL DE LICITAÇÃO  Nº 09/2012

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

DATA DA ABERTURA:  09/11/2012.

HORA DA ABERTURA – início da disputa: 11:00 h (horário de Brasília).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br.

UASG: 380005 – Procuradoria da República no Amapá - PR-AP.

PROCESSO Nº 1.12.000.000716/2012-82.

A PROCURADORIA  DA REPÚBLICA  NO AMAPÁ comunica  aos  interessados  que realizará 

licitação, sob a modalidade de PREGÃO, em sua  forma  ELETRÔNICA, do tipo menor preço e de forma 

integral, utilizando recursos de tecnologia da informação – INTERNET, por meio do endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, nos  termos das Leis 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 10.520, de 17 de julho 

de 2002; do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; do Decreto nº 5.450, de 31 de agosto de 2005; do 

Decreto 3.693, de 20 de dezembro de 2000; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do 

Decreto Presidencial nº 6.204, de 05 de setembro de 2007 e demais normas pertinentes.

SEÇÃO 1 - DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto do presente Edital a aquisição de material de expediente para atender a  Procuradoria 

da República no Amapá, conforme especificações contidas no Anexo I deste Edital.

1.2.  Em  caso  de  discordância  entre  as  especificações  do  objeto  contidas  no  COMPRASNET  e  as 

constantes neste Edital, prevalecerão as constantes neste Edital.

1.3. São partes integrantes deste Edital:

• Projeto Básico e planilha de preços (Anexo I);

SEÇÃO II - DA DESPESA.

2.1. O valor estimado para o fornecimento dos materiais é de  R$ 7.461,37 (sete mil,  quatrocentos e 

sessenta e um reais e trinta e sete centavos) correspondente a soma total  dos valores de cada lote, 

conforme orçamento estimado  disposto no Anexo I.
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2.2. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão correrá à conta dos recursos específicos  

consignados no orçamento do MPF.

SEÇÃO III – CONDIÇÕES PRELIMINARES.

3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidora da Procuradoria da República no Amapá, denominada 

Pregoeira,  mediante  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  aplicativo 

constante da página eletrônica.

3.3.  Caberá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do 

pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO IV - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras  

que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com  a  Administração  Pública  ou  punidos  com  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  

Procuradoria da República no Amapá, de acordo com consulta nos seguintes cadastros:

4.2.1. Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal – SICAF;

4.2.2. Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas – CEIS da Controladoria Geral da 

União (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/ );

4.2.3.  Cadastro  de  Licitantes  Inidôneos  do  Tribunal  de  Contas  da  União 

(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/arquivos/Inidone

os.html);

4.2.4.  Cadastro  nacional  de  condenações  cíveis  por  improbidade  administrativa  do  Conselho 

Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

4.3.  Não poderá participar da licitação sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,  assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais,  tecnológicos  ou humanos  em comum,  exceto se  demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum.

4.4. Não poderá participar da licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

4.5.  Não poderá participar  da licitação cooperativa de mão de obra,  conforme Termo de Conciliação 

Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

4.6.  Para fins de cumprimento ao estabelecido no art.  44 a 49 da Lei  complementar  nº 123/2006,  as  

microempresas  e empresas de pequeno porte deverão declarar  que cumprem as exigências legais para 

usufruírem dos direitos de preferência previstos nessa lei.

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá estar devidamente cadastrado no Comprasnet  

(www.comprasnet.gov.br), bem como no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

SEÇÃO VI – DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO.

6.1. Conforme art. 18 do Dec. 5.450/2005, até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 

pública qualquer pessoa poderá solicitar a impugnação do ato convocatório do pregão, exclusivamente 

por  meio  eletrônico  via  internet,  pelo  endereço  www.comprasnet.gov.br  ou   pelo  e-mail 

cpl@prap.mpf.gov.br. 

6.2.  Conforme  art.  19  do  Dec.  5450/2005,  os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo 

licitatório deverão ser enviados à Pregoeira até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da  

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet pelo endereço www.comprasnet.gov.br ou 

pelo e-mail cpl@prap.mpf.gov.br.

6.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação e responderá os esclarecimentos solicitados no prazo de até  

24 (vinte e quatro) horas úteis.

SEÇÃO VII – DA PROPOSTA E DO ENCAMINHAMENTO.

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  

observados data e horário limite estabelecidos.

7.2. O licitante registrará no sistema eletrônico declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital, antes de registrar sua proposta, sujeitando-se a sanções legais na hipótese  

de declaração falsa.
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7.3. O licitante registrará no sistema declaração de elaboração independente de proposta antes de registrar  

sua proposta, sujeitando-se a sanções legais na hipótese de declaração falsa.

7.4. A simples participação no presente Pregão Eletrônico implica: 

a) concordância com todas as condições e obrigações estabelecidas neste Edital e em seus Anexos;

b) que, no preço final ofertado, observado o desconto proposto, estão incluídos todos os tributos e  

demais encargos;

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura;

d) que o prazo de entrega do material deverá ser 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da  

nota de empenho;

e) que as despesas de frete correrão por conta da CONTRATADA;

f) que o prazo de VALIDADE dos produtos terá que ser de no mínimo 01 (um) ano a partir da 

data de entrega.  

7.5.  No  preço  proposto  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  relacionados  com salários,  encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, tributos e contribuições, e todos os demais impostos, taxas e outras 

despesas decorrentes de exigência legal ou das condições para fornecimento do objeto contratado.

7.6. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços  

por lote, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira adequada ao último 

lance.

7.7. A proposta de preços deverá conter:

7.7.1. A  indicação  da  razão  social  da  empresa,  endereço  completo,  telefone,  fax  e 

endereço eletrônico (email), este último se houver, para contato;

7.7.2. Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da 

empresa, para efeito de pagamento;

7.7.3. Constar  oferta  firme  e  precisa,  sem alternativas  de  preços  ou  qualquer  outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

7.7.4. Conter  as  especificações  do  item  ofertado  de  forma  clara,  descrevendo 

detalhadamente as características e outros elementos que permitam facilitar o julgamento, 

principalmente  a  MARCA,  MODELO   E  GARANTIA  requisitos  obrigatórios  na 

proposta. 

7.7.5. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta condição, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
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7.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os  preços  de  mercado,  exceto  quando se  referirem a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

7.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente  

inexequíveis.

7.10. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste pregão.

7.11.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 

8.666/93,  para  efeito  de  comprovação  de  sua  exequibilidade,  podendo-se  adotar,  dentre  outros,  os 

seguintes procedimentos:

7.11.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

7.11.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.11.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada;

7.11.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas  

de suprimentos, supermercados e fabricantes;

7.11.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

7.11.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

8.1.  A partir  da  data  e  do horário previsto neste  Edital,  a  sessão pública  na internet  será  aberta  por  

comando da Pregoeira, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br.

8.2.  A  Pregoeira  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  aquelas  que  não  estejam  em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

8.3.  A  comunicação  entre  a  Pregoeira  e  os  licitantes  ocorrerá  exclusivamente  mediante  troca  de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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8.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,  

ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. A sessão pública será suspensa:

a)  Por  decisão  da  Pregoeira,  quando  forem verificados  transtornos  ou  impedimentos  ao  bom 

andamento do certame.

b) Automaticamente, às 18h, caso não tenha sido encerrada.

c) Para análise mais detalhada da proposta, após o encerramento dos lances.

8.6. Caso o certame seja suspenso, a Pregoeira deverá indicar a data e o horário previstos para reinício da 

sessão pública.

SEÇÃO IX– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES.

9.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas por lote e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.2. Somente os licitantes com propostas classificadas por lote participarão da fase de lances.

9.3. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os itens abertos.

9.4.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira, limitada  ao prazo  

máximo de 30 minutos.

9.5. Após este ato, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.6.  Durante  a  fase  de  lances,  a  Pregoeira  poderá  excluir,  justificadamente,  lances  cujo  valor  for 

considerado inexequível.

9.7. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,  

contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado lance  mais  vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital.

9.7.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.
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9.7.2 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 

específico (Art. 13, inc. II, do Decreto 5.450/2005). 

9.8.  O  limite  máximo  aceitável  como  o  valor  global  de  todos  os  lotes  será R$  7.461,37  (sete  mil,  

quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos)  com base no inciso II do art. 48 da Lei 

8.666/1993.

9.9. O licitante, se vencedor, compromete-se a entregar os objetos desta licitação em total conformidade 

com as especificações deste Edital, independente de possíveis omissões na proposta.

9.10.  Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a  Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado  

para a contratação.

9.11.  Em caso  de  empate  na  forma  do  art.  44,  §  2º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  o  sistema  

automaticamente determinará o prazo para que as microempresas ou empresas de pequeno porte possam 

cobrir a proposta da primeira colocada, conforme art. 45 da mesma lei.

SEÇÃO X– DA ETAPA DE JULGAMENTO/ACEITE.

10.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados,  

sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) proposta(s) com o MENOR PREÇO POR LOTE .

10.2. Para fins de aceite da proposta, serão exigidos do licitante classificado em 1º lugar:

10.2.1. O envio via sistema da nova proposta  atualizada,  no prazo estipulado pela  Pregoeira,  

contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado.

10.2.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da licitante, conforme o caso, e o número  

da conta bancária, o número e o nome da agência e do banco.

10.2.3.  O  envio  dos  documentos  de  habilitação  após  solicitação  da  Pregoeira,  no  prazo 

estipulado.

10.3. A proposta de preços deverá ter a  cotação de todos os itens que compõem o lote concorrido, sob 

pena de desclassificação do lote para o qual a licitante apresentou proposta..

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o  

lance subsequente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

10.5. A critério da Administração, poderão ser solicitadas aos licitantes a apresentação de informações  

complementares acerca da proposta.
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10.6.  Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital,  o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço por lote, que será declarado vencedor.

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO.

11.1.  A  habilitação  dos  licitantes será  verificada  por  meio  do  SICAF  (habilitação  parcial)  e  da 

documentação complementar especificada neste Edital.

11.2. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar  

documentos que supram tais exigências, a verificação da validade dos documentos será através de consulta 

“on line” ao sistema.

11.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de habilitação:

a)  Declaração  assinada  pelo  respectivo  responsável,  em  papel  timbrado  do  licitante,  de 

inexistência  de  fato  impeditivo  de  sua  habilitação  e  ciência  da  obrigatoriedade  de  declarar 

ocorrências posteriores, emitida no site do comprasnet.

b)  Declaração assinada pelo respectivo responsável,  em papel  timbrado do licitante,  conforme 

modelo constante no Decreto 4.358/02, de que a mesma cumpre o disposto no inciso XXXIII do 

art 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e no, inciso V do Art. 27 da Lei 

8.666/93, emitida no site do comprasnet;

c)  Certidão  de  regularidade  junto  às  Fazendas  Federal  (Dívida  Ativa  da  União),  Estadual  e 

Municipal, dentro do prazo de validade;

d) Certidão de regularidade junto ao INSS (CND), dentro do prazo de validade;

e) Certidão de regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade;

f)  Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho, em conformidade com a Lei  

Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

11.8.  A  Pregoeira poderá  consultar  sítios  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de certidões,  para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes.

11.9. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em conjunto com a 

proposta de preços indicada na Seção VII, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do  

Sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada condição.
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11.9.1.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à  

Procuradoria da República no Estado do Amapá, situado na rua Jovino Dinoá, 468 – Jesus de  

Nazaré,  CEP 68.908-121, Macapá-AP. 

11.9.2.  Sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em  nome  do 

licitante, com indicação  a um único CNPJ, devendo este ser o mesmo apresentado na proposta. 

Quando  a  empresa  estiver  autorizada  a  centralizar  o  recolhimento  de  contribuições  em outro  

CNPJ,  deverá  apresentar  os  documentos  comprobatórios  desta  centralização  de  tributos,  

fornecidos pelo(s) órgão(s) competente(s), constando da documentação apresentada. Neste caso,  

serão  aceitos  os  documentos  habilitatórios  referente  aos  dois  CNPJs,  nos  termos  da  Decisão 

679/1997, Plenário, TCU.

11.9.3.  Em se  tratando  de  filial,  os  documentos  de  habilitação  jurídica  e  regularidade  fiscal  

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 

em nome da matriz.

11.9.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo  

inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do  certame, 

prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a  regularização  da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas  

ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.9.5.  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  na  Subcondição  anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.10.  Se  a  proposta  não  for  aceitável,  ou  se  o  licitante não  atender  às  exigências  de  habilitação,  a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

11.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.
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SEÇÃO XII - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO.

12.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, para o e-mail  

cpl@prap.mpf.gov.br,  ou pelo fax (96) 3213-7874,  poderão ser solicitados em original  ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela  Pregoeira.

12.2.  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser  encaminhados  a 

Procuradoria da República no Estado do Amapá, sito a rua. Jovino Dinoá, 486 – Jesus de Nazaré, CEP 

68908-121, Macapá- AP.

SEÇÃO XIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, em campo 

próprio do sistema, intenção de recorrer, sendo, em caso de deferimento, concedido-lhe o prazo de 3 (três)  

dias para a apresentação das razões do recurso.

13.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará preclusão do direito 

recursal.

13.1.2. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

13.1.3.  O  acolhimento  de  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 

aproveitamento.

13.2. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de 

dias, que começarão a correr da apresentação das razões do(s) recorrente(s), sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.

13.3. Os recursos serão dirigidos à Pregoeira da Procuradoria da República no Amapá,  a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-los à autoridade superior,  

devidamente informados, para apreciação e decisão no mesmo prazo.

13.4.  Declarada  a  vencedora  da  licitação,  não  havendo  manifestação  dos  demais  licitantes  quanto  à 

intenção de interpor recurso, ou julgados os que interpostos forem, será o procedimento submetido ao  

titular da unidade para homologação.

13.5. Encerrada a sessão pública, a ata será disponibilizada imediatamente na internet para acesso livre de 

todos os licitantes e da sociedade.
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SEÇÃO XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

14.1.  O  licitante  será  sancionado  com  o  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  será 

descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, e nos seguintes casos, mediante processo legal, 

respeitando o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1. Cometer fraude fiscal;

14.1.2. Apresentar documento falso;

14.1.3. Fizer declaração falsa;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

14.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

14.1.7. Não mantiver a proposta.

14.2. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94,  

95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

15.1. A adjudicação do objeto licitado somente ocorrerá após o licitante vencedor apresentar a Proposta de  

preços, no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da sessão licitatória. 

15.2.  Que  no  caso  de  omissão  na  proposta,  considerar-se-á  que  as  suas  especificações  serão  as  que 

constam do Anexo I.

15.3. O objeto deste pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que 

a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.4. A homologação deste pregão compete ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 

do Amapá.

SEÇÃO XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

16.1. Ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Amapá compete anular este pregão 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

16.2. A anulação do pregão induz à do contrato.
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16.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,  

ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato.

16.4.  É  facultado  à  Pregoeira  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  desde  pregão,  promover  

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior  de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

16.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade e  eficácia  para  fins  de 

classificação e habilitação.

16.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão  

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão.

16.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.

16.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

16.9. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da PRAP, 

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

16.10. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante,  

desde que, durante a realização da sessão pública do pregão, seja possível a aferição da sua qualificação e  

a exata compreensão da sua proposta.

16.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira.

16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital.

16.13 - O foro competente para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Justiça Federal, Seção 

Judiciária do Estado do Amapá.

Macapá-AP,  24 de outubro de 2012.

ELCIMEIRE VALES ARAÚJO COSTA

Pregoeira/PR-AP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I . DO OBJETO.

Trata o presente termo da contratação de empresa para o fornecimento de material  de expediente, de 

acordo com as quantidades estimadas e especificações deste anexo, mediante Pregão Eletrônico, visando 

atender às necessidades da Procuradoria da República no Amapá.

II – DA ESPECIFICAÇÃO/ PLANILHA DE PREÇO

ITEM MATERIAL U.M. QUANT

Preço Unitário 
Máximo – 
conforme

inciso III do art. 9º 
do Dec. Nº

1 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM BASE EM 
FELTRO COM CORPO EM PLASTICO UND 2 R$ 4,00

2
APONTADOR COM BORRACHA  LÁPIS EM PLÁSTICO, 
TIPO  ESCOLAR,  MODELO  SIMPLES  COM  DEPÓSITO, 
TAMANHO MÉDIO

UND 50
R$ 0,80

3 APONTADOR DE METAL PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, 
MODELO SIMPLES SEM DEPÓSITO, TAMANHO MÉDIO UND 10 R$ 0,30

4 BIBLIOCANTO EM METAL, FORMATO EM L, MEDINDO 
20 CM X 10 CM (AXCXL) UND 100 R$ 7,00

5 BORRACHA PARA LAPIS E TINTA BICOLOR UND 20 R$ 0,20

6 BORRACHA  PLÁSTICA  BRANCA  COM  CINTA/CAPA 
PLÁSTICA UND 50 R$ 0,60

7 COLA  PLÁSTICA  EM  BASTÃO,  A  BASE  D´AGUA, 
ATÓXICA, LAVÁVEL, COM 10 GRAMAS. TB 24 R$ 0,80

8 COLA PLASTICA LÍQUIDA  A BASE DE ACETATO DE 
POLIVINILA, ATÓXICA LAVÁVEL, PESO 90 GRAMAS

TB 60 R$ 1,00

9

CONJUNTO  GIZ  DE  CERA,  TIPO  GIZÃO,  ATOXICO, 
LAVAVEL,  ESPECIFICO  PARA  TRABALHOS 
ESCOLARES,  NAS  CORES:  PRETO,  VIOLETA,  AZUL 
ESCURO,  AZUL  CLARO,  AMARELO,  LARANJA, 
VERMELHO, ROSA.
REFERÊNCIA:  FABER CASTELL,  ACRILEX OU SIMILAR,  
COM  AS  MESMAS  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  OU  
SUPERIOR. CX 10 R$ 2,30
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10 COPO  DESCARTÁVEL  PARA  CAFÉ  –  50  ML  CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES, CERTIFICAÇÃO DA ABNT. CX 2 R$ 63,00

11

FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM, TRANSPARENTE , 
EM  FILME  DE  POLIPROPILENO,  COBERTA  EM 
ADESIVO ACRÍLICO, MEDIDAS: 50M X 25MM (C X L), 
REFERÊNCIA:  ADERE,  FIT-PEL  OU  SIMILAR,  COM  AS 
MESMAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 10 R$ 1,30

12

FITA AUTO ADESIVA TRANSPARENTE, EM FILME DE 
POLIPROPILENO,  COBERTA EM ADESIVO  ACRÍLICO, 
MEDIDAS: 12MMX30M.
REFERÊNCIA:  ADERE,  FIT-PEL  OU  SIMILAR,  COM  AS 
MESMAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 24 R$ 0,50

13

FITA AUTOADESIVA, TRANSPARENTE, EM FILME DE 
POLIPROPILENO,  COBERTA EM ADESIVO  ACRÍLICO, 
MEDIDAS:  50MMX50M.
REFERÊNCIA:  ADERE,  FIT-PEL  OU  SIMILAR,  COM  AS 
MESMAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 24 R$ 2,40

14

FITA DUPLA FACE EM PAPEL CREPADO MED. 24MMX 
30M.
REFERÊNCIA:  ADERE,  FIT-PEL  OU  SIMILAR,  COM  AS 
MESMAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 5 R$ 3,00

15

GIZ DE CERA, ESTOJO COM 12 CORES, RESISTENTE À 
QUEDA,  ESTOJO  RESISTENTE,  CORES  VIVAS,  COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, VALIDADE DE 12 MESES 
DA DATA DE ENTREGA
REFERÊNCIA:  FABER CASTELL,  ACRILEX OU SIMILAR,  
COM  AS  MESMAS  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  OU  
SUPERIOR. EST 10 R$ 2,40

16

LACRE DE SEGURANÇA, TIPO ESPINHA DE PEIXE, EM 
POLIPROPILENO  NA  COR AMARELA,  COM  SISTEMA 
DE  ABERTURA  MANUAL,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS:  COMPRIMENTO  TOTAL  160MM,  FIO 
DE SELAGEM COM 115MM, ESPESSURA 1,5MM, COM 
NUMERAÇÃO  ALEATÓRIA,  DE  07  DÍGITOS,  NÃO 
SENDO  PERMITIDO  A  REPETIÇÃO  DO  NÚMERO  NO 
LOTE FORNECIDO UND 500 R$ 0,12
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17

LAPIS  DE  COR,  CAIXA  COM  12  UNIDADES,  CORES 
VARIADAS,  PRODUZIDO  EM  MADEIRA  COM 
SUPERFÍCIES  COLORIDAS  COM  TINTAS  ATÓXICAS 
INDICANDO  AS  CORES  DAS  MINAS,  TODOS 
APONTADOS PARA UTILIZAÇÃO IMEDIATA, DEVERÁ 
APRESENTAR  TRAÇO  NÍTIDO,  RESISTÊNCIA  PARA 
SUPORTAR A PRESSÃO NORMAL DE USO, MADEIRA 
PRÓPRIA  PARA  LÁPIS,  LEVE,  SECA,  SEM  NÓS, 
RACHADURAS  E  DE  FÁCIL  APONTE,  COM  AS 
SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES:  MINA  COLORIDA  DE 
FORMA CILÍNDRICA COM DIÂMETRO DE 2,7 MM À 2,8 
MM E COMPRIMENTO DE 175 MM, MADEIRA FORMA 
CILÍNDRICA  COM DIÂMETRO  DE 7,1  MM À 7,3  MM. 
COM SELO/CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E TOXIDADE 
NOS  LIMITES  MAXIMOS  DA  PRESENCA  DE  METAIS 
PESADOS CONFORME NORMA EUROPEIA EN 71/3. CX 10 R$ 3,00

18
TESOURA 8”,  LAMINA  EM AÇO INOXIDÁVEL,  CABO 
DE  POLIPROPILENO  (OU  EMBORRACHADO)  COM 
FORMATO ANATÔMICO, MEDINDO 21CM. UND 10 R$ 11,50

19

TESOURA  DE  AÇO  INOXIDÁVEL  COM  PONTA 
ARREDONDADA,  CABO  DE  POLIPROPILENO  (OU 
EMBORRACHADO)  COM  FORMATO  ANATÔMICO, 
TAMANHO  MÍNIMO  DE 12,5CM (APROPRIADA  PARA 
USO ESCOLAR OU DE BOLSO). UND 5 R$ 10,50

20

TINTA  GUACHE,  FRASCO  COM  15  ML  NO  MÍNIMO, 
CAIXA/ESTOJO  COM  6  CORES,  NÃO  TÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA E MISCÍVEIS  ENTRE SI E PODE 
SER  APLICADA  EM  PAPEL,  PAPEL  CARTÃO, 
CARTOLINA, GESSO, MADEIRA E CERÂMICA, CAIXA 
COM 6 FRASCOS,  COM CERTIFICADO  DO INMETRO, 
VALIDADE DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA CX 10 R$ 2,00

21 UMEDECEDOR  DE  DEDOS  EM PASTA.  EMBALAGEM 
COM 12 GRAMAS 

UND 10 R$ 4,90

TOTAL DO LOTE 01 R$ 1.461,30
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LOTE 02

ITEM MATERIAL

U.M. QUANT

Preço Unitário 
Máximo – 
conforme

inciso III do art. 9º 
do Dec. Nº

22

CANETA  CORRETIVA,  COM  CORRETIVO  LÍQUIDO, 
ATÓXIMO, A BASE DE ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA DE 
PONTA  PLÁSTICA,  COM  CONTÉUDO  8ML, 
REFERÊNCIA:  FABER-CASTELL,  PILOT,  COMPACTOR 
OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  CARACTERÍSTICAS  
TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 12 R$ 3,00

23

CANETA  ESFEROGRÁFICA,  ESCRITA  GROSSA,  COR 
TINTA  AZUL,  CORPO  SEXTAVADO,  TRANSPARENTE 
COM  SUSPIRO.  PONTA  DE  LATÃO  E  ESFERA  DE 
TUGSTÊNIO,  TAMPA VENTILADA.  REFERÊNCIA:  BIC,  
FABER-CASTELL,  PILOT,  COMPACTOR  OU  SIMILAR,  
COM  AS  MESMAS  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  OU  
SUPERIOR. UND 200 R$ 0,60

24

CANETA  ESFEROGRÁFICA,  ESCRITA  GROSSA,  COR 
TINTA PRETA, CORPO SEXTAVADO, TRANSPARENTE 
COM  SUSPIRO.  PONTA  DE  LATÃO  E  ESFERA  DE 
TUGSTÊNIO, TAMPA VENTILADA. 
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 200 R$ 0,60

25

CANETA HIDROCOR, PONTA REDONDA COM 2 MM DE 
DIÂMETRO,  CORPO  DA  CANETA  COM  10  MM  DE 
DIÂMETRO  E  COMPRIMENTO  DE  140  MM 
(TOLERÂNCIA + 10 MM), TAMPA PLÁSTICA VEDANTE, 
COM 12 CORES DIFERENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES NA ENTREGA.
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. EST 5 R$ 9,00

26

CANETA  MARCA  TEXTO,  COR  LARANJA,  PONTA 
CHANFRADA,  EM  POLIETILENO  E  FILTRO  EM 
POLIÉSTER,  COM  TINTA  SUPERFLUORESCENTE  E 
COR  VIVA  PARA  SUBLINHAR  E  DESTACAR. 
ESPESSURA  DO  TRAÇO  1,0MM  PARA  SUBLINHAR  E 
4,0MM  PARA  DESTACAR  COM  SELO  DE 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 36 R$ 0,60
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27

CANETA  MARCA  TEXTO,  COR  ROSA,  PONTA 
CHANFRADA,  EM  POLIETILENO  E  FILTRO  EM 
POLIÉSTER,  COM  TINTA  SUPERFLUORESCENTE  E 
COR  VIVA  PARA  SUBLINHAR  E  DESTACAR. 
ESPESSURA  DO  TRAÇO  1,0MM  PARA  SUBLINHAR  E 
4,0MM PARA DESTACAR
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 36 R$ 0,60

28

CANETA  MARCA  TEXTO,  COR  VERDE,  PONTA 
CHANFRADA,  EM  POLIETILENO  E  FILTRO  EM 
POLIÉSTER,  COM  TINTA  SUPERFLUORESCENTE  E 
COR  VIVA  PARA  SUBLINHAR  E  DESTACAR. 
ESPESSURA  DO  TRAÇO  1,0MM  PARA  SUBLINHAR  E 
4,0MM  PARA  DESTACAR,  COM  SELO  DE 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 60 R$ 0,60

29

GRAMPEADOR DE  LONGO ALCANCE, ATINGE UMA 
PROFUNDIDADE  DE  ATÉ  30  CM.,GRAMPO  26/6,  ATÉ 
15FLS DE 75G/M², DIMENSÕES APROXIMADAS DE 37,5 
X  6 X 4,5CM. (C X L X A)
REFERÊNCIA:  CENTRAL,  HELIOS  CARBEX,  GP  105  L,  
METAL PROFISSIONAL OU SIMILAR, COM AS MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 2 R$ 37,80

30

GRAMPEADOR  GRANDE,  PARA  GRAMPOS  26/6 
MEDIDAS  APROXIMADAS:   20CM X 5  CM X 9,5  CM 
(COMPRIMENTO  X  LARGURA  X  ALTURA). 
CAPACIDADE PARA 210 GRAMPOS, GRAMPEA ATÉ 30 
FLS.
CENTRAL,  HELIOS  CARBEX,  GP  105  L,  METAL 
PROFISSIONAL  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 10 R$ 18,30

31

GRAMPEADOR  MÉDIO,  PARA  GRAMPOS  26/6 
MEDIDAS:  14CM X 4,0CM X 4,0CM (COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA). CAPACIDADE PARA 110 A 120 
GRAMPOS
CENTRAL,  HELIOS  CARBEX,  GP  105  L,  METAL 
PROFISSIONAL  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 5 R$ 11,50

32
LAPISEIRA O7MM, EM PLÁSTICO, COM PRENDEDOR, 
PONTEIRA  E  ACIONADOR  EM  METAL,  COM 
BORRACHA, NA COR PRETA OU AZUL UND 24 R$ 3,30

33
LIGA DE BORRACHA Nº 18, TIPO LATEX, ESPESSURA 
2MM.  CAIXA  COM  100  GRAMAS,  VALIDADE  DE  12 
MESES DA DATA DE ENTREGA CX 2 R$ 2,90
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34

PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO - COR AZUL
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 5 R$ 3,80

35

PINCEL  MARCADOR  P/  QUADRO  BRANCO  -  COR 
PRETO
REFERÊNCIA:  BIC,  FABER-CASTELL,  PILOT,  
COMPACTOR  OU  SIMILAR,  COM  AS  MESMAS  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. UND 5 R$ 3,80

36

TONER  PARA  COPIADORA  DSM  622,  COPIADORA 
RICOH,  REFERÊNCIA  IMPRESSORA  AFICIO  1022, 
CARTUCHO ORIGINAL,  COR PRETO,  DURABILIDADE 
10.000 CÓPIAS. UND 6 R$ 150,00

TOTAL DO LOTE 02................................................................ R$ 1.739,30

LOTE 03

ITEM MATERIAL

U.M. QUANT

Preço Unitário 
Máximo – 
conforme

inciso III do art. 9º 
do Dec. Nº

37
AGENDA  ANUAL  DIÁRIA  COM  CAPA  DURA  EM 
COURO  135MMX192MM  PERMANENTE,  BROCHURA 
COM 388 FLS. UND 1 R$ 20,00

38 CARTOLINA DE COR VERDE, AZUL, AMARELO, LILÁS, 
ROSA (02 FOLHAS DE CADA COR) FLS 10 R$ 0,30

39

CORDA  ELÁSTICA,  COMPOSTA  POR  CONJUNTO  DE 
LIGAS  DE  BORRACHA  ENVOLTAS  POR  MALHA  DE 
NYLON ENTRELAÇADAS COM DUAS PRESILHAS EM 
PLÁSTICO  REFORÇADO EM FORMATO DE GANCHO, 
UMA  EM  CADA  EXTREMIDADE,  MEDIDAS 
APROXIMADAS:  180CM  X  0,7CM  (COMPRIMENTO 
DIÂMETRO)  PARA  UTILIZAÇÃO  EM  CARRINHO 
MANUAL UND 8 R$ 10,00

40 LEMBRETE  AUTO-ADESIVO  POST-IT  GRANDE  MED. 
76X102 MM BLC COM 100 FLS UND 30 R$ 2,80

41 LEMBRETE  FOLHA  DE  PAPEL  (TAM.  95  X  81,5MM), 
CAIXA COM 600 FLS. CX 30 R$ 4,00

42 PAPEL CASCA DE OVO A4 180G BRANCO, PACOTE C/ 
50 FOLHAS PCT 1 R$ 10,60
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43

PAPEL  SULFITE  COLORIDO  PACOTE  C/100FLS  (COR 
VERDE, AZUL,  LILÁS,  ROSA SENDO 02 PACOTES DE 
CADA COR). 75 G.
REFERÊNCIA:  CHAMEQUINHO  OU  SIMILAR,  COM  AS  
MESMAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OU SUPERIOR. PCT 8 R$ 3,80

44 PAPEL DE  LINHO  BRANCO,  GRAMATURA  180  G/M2, 
PACOTE COM 50 FLS PC 5 R$ 9,90

45 PAPEL ECOGRAFITE A4 180G CRISTAL, PACOTE C/ 50 
FOLHAS PCT 1 R$ 20,00

46 PAPEL  FILICOAT  EM  CELULOSE  VEGETAL,  A4,  180 
G/M², COR: BRANCA PCT 1 R$ 40,00

47 PAPEL  FOTOGRÁFICO  A4  180  GRMS   PCT  C/  50 
FOLHAS PCT 2 R$ 20,00

48 PAPEL  GRANITO  A4  180G  NATURAL,  PACOTE  C/  50 
FOLHAS PCT 1 R$ 12,00

49 PAPEL OPALINE 180G/M², TAM A4, BRANCO, PACOTE 
C/ 50 FOLHAS PCT 1 R$ 9,00

50 PAPEL PARDO PARA EMBRULHO, EM PAPEL KRAFT 
PURO 90G/M2 MED. 66X 96 CM FLS 500 R$ 0,30

51 PAPEL  RECICLADO  TAMANHO  A−4,  PACOTE  C/  50 
FOLHAS PCT 1 R$ 13,00

52 PAPEL TIPO DIPLOMATA A4, BRANCO, PACOTE C/ 50 
FOLHAS PCT 1 R$ 7,70

53 PAPEL VERGE BRANCO A4 − 180G/M², PACOTE C/ 50 
FOLHAS PCT 1 R$ 7,30

54

PERFURADOR  DE  PAPEL  METÁLICO,  TAMANHO 
MÉDIO,  COM  DOIS  FUROS,  CAPACIDADE  PARA 
FURAR  NO  MÍNIMO  20  FOLHAS,  BASE  PLASTICA 
PARA ESVAZIAR CONFETE. UND 5 R$ 9,50

55
PERFURADOR  DE  PAPEL  TAMANHO  GRANDE,  COM 
DOIS FUROS, CAPACIDADE PARA FURAR NO MÍNIMO 
60/70 FOLHAS 75 G UND 10 R$ 40,00

56 QUADRO  BRANCO,  MOLDURA  EM  ALUMÍNIO, 
60MMX90MM UND 1 R$ 65,00

TOTAL DO LOTE 03 R$ 1.209,00
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LOTE 04

ITEM MATERIAL

U.M. QUANT

Preço Unitário 
Máximo – 
conforme

inciso III do art. 9º 
do Dec. Nº

57

ARQUIVO  PARA  CD  E  DVD  EM  ACRÍLICO  COM 
CAPACIDADE  PARA  100  UND,  SELETOR  PRETO, 
ORGANIZADOR  COM  MECANISMO  AUTOMATIZADO 
PARA EXIBIÇÃO DO ÍNDICE E LIBERAÇÃO DA MÍDIA 
ESCOLHIDA. UND 2 R$ 110,00

58
CAIXA  ORGANIZADORA  EM  PLASTICO  POLIONDA 
MEDINDO  40  CM  X  40  CM  X  30CM,  NA  COR  AZUL 
(DESMONTÁVEL) UND 11 R$ 19,90

59
CAIXA  ORGANIZADORA  EM  PLASTICO  POLIONDA 
MEDINDO  44  CM  X  32  CM  X  26CM,  NA  COR  AZUL 
(DESMONTÁVEL) UND 11 R$ 42,17

60 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO
UND 200 R$ 3,00

61 PASTA PLASTICA EM L – TAMANHO OFICIO UND 20 R$ 0,70

62 PORTA CANETA E CLIPS CONJUGADO EM ACRILICO, 
COR FUMÊ UND 10 R$ 7,00

63
PORTA DOCUMENTOS EM ACRILICO 2X1 - BANDEJA 
PARA  DOCUMENTOS,  DUPLA,  EM  ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, 36,5CM X 26,5CM. COR FUMÊ UND 10 R$ 25,00

64 PRANCHETA  EM  POLIETILENO,  TAMANHO  OFÍCIO, 
COR FUMÊ. UND 5 R$ 8,00

TOTAL DOLOTE 04 …........................................................... R$ 1. 876,77
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LOTE 05

ITEM MATERIAL

U.M. QUANT

Preço Unitário 
Máximo – 
conforme

inciso III do art. 9º 
do Dec. Nº

65
CLIP  Nº  01,  EM  METAL  NIQUELADO,  MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 3CM X 0,8CM. CAIXA COM 100 
UNIDADES CX 100 R$ 1,20

66 CLIPS   Nº  04,  CROMADO  E  NIQUELADO,  CAIXA 
CONTENDO 100 UNIDADES, TAMANHO PEQUENO CX 100 R$ 1,00

67 CLIPS Nº 08/0 CAIXA COM 25 UNIDADES CX 100 R$ 1,50

68 CLIPS  Nº  2/0,  NIQUELADO,   CAIXA  COM  100 
UNIDADES CX 50 R$ 1,20

69
CLIPS  Nº  4/0,  EM  METAL  NIQUELADO,  MEDIDAS 
APROXIMADAS  4,0CM  X  1,2CM.  CAIXA  COM  50 
UNIDADES CX 50 R$ 1,40

70
CLIPS  Nº  6/0,  EM  METAL  NIQUELADO  MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4,5CM X 1,5CM. CAIXA COM 50 
UNIDADES CX 50 R$ 1,50

71 COLCHETE  LATONADO  Nº  04,  COM  PROTEÇÃO 
ANTIFERRUGEM. CAIXA COM 72 UNIDADES CX 60 R$ 2,50

72 COLCHETE  LATONADO  Nº  07,  COM  PROTEÇÃO 
ANTIFERRUGEM. CAIXA COM 72 UNIDADES CX 60 R$ 3,50

73 COLCHETE  LATONADO  Nº  09,  COM  PROTEÇÃO 
ANTIFERRUGEM. CAIXA COM 72 UNIDADES CX 60 R$ 3,50

74
GRAMPO  PARA  GRAMPEADOR  26/6  COBREADO, 
CAIXA  COM  5000  GRAMPOS  (24  PENTES  COM  210 
GRAMPOS CADA) UND 10 R$ 3,00

TOTAL DO LOTE 05  …......................................................... R$ 1.175,00

III -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades;

b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais de conformidade com o objeto contratado;

c) Atestar o recebimento do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o que  

não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA;
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d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais;

e) Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes desta especificação.

IV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

a) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado;

b) Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  cujas 

reclamações se obriga a atender;

c) Substituir os materiais não aceitos pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, a contar do aviso de rejeição;

d) Entregar  os  materiais  no  seguinte  endereço:  Rua:  Jovino  Dinoá,  468  –  Jesus  de  Nazaré  - 

Almoxarifado. Telefone (096) 3213-7872;

e) Não será permitida à CONTRATADA substituir as marcas dos produtos fornecidos sem consulta 

à CONTRATANTE.

V - DO RECEBIMENTO

Os produtos serão recebidos da seguinte forma:

a) provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do 

produto com a presente especificação;

b) definitivamente,  em até cinco dias após a verificação da qualidade,  quantidade e consequente  

aceitação.

VI - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias a partir da emissão de nota de empenho.

VII - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em favor do licitante vencedor em até 05 (cinco) dias úteis.

a) A  liberação  da  nota  fiscal/fatura  para  pagamento  ficará  condicionada  ao  atesto  da  unidade 

responsável pelo acompanhamento e recebimento dos objetos ora contratados;

b) A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada em nome da Procuradoria  

da República no Amapá, CNPJ n.º 26.989.715/0009-60;
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c) A Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões Negativa de Débito 

emitida pelo INSS, o Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos e 

Tributos Federais e Certidão de Débitos trabalhistas;

d) Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como  condição  para  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA  importará  em  prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

VIII – DA GARANTIA

O prazo de garantia será de no mínimo 01 (um) ano, a contar do recebimento definitivo.

Durante o prazo de garantia, a  CONTRATADA deverá substituir os materiais não aceitos pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do aviso de rejeição,   sem ônus 

para a Procuradoria da República;

VII – DA PROPOSTA

A proposta vencedora será aquela que oferecer o menor valor por lote.

Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, como  

impostos, taxas e fretes.

Os produtos oferecidos deverão atender as especificações técnicas indicadas pelo Edital.
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